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VAUS"' 

Lei N.° 101612009 

De 13 de janeiro de 2009. 

DISPÕE SOBRE: Estima 
Município de Sandovalina 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 

a 	Receita 	e fixa a 	Despesa do 
para o Exercicio de 2009". 

Sandovalina, Estado de São Paulo, 

e promulga a seguinte Lei; 

Exercício Financeiro de 2009, estima 
e Cinqüenta Mil Reais) e fixa a 

discriminado pelos anexos desta 

tributos, rendas e outras receitas 
constantes no anexo n.° 

Vaipes expressos 4.171 RS  

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Sandovalina para o 
a Receita em R$ 13.450.000,00 (Treze Milhões, Quatrocentos 
Despesa em igual valor, ficando previsto, portanto, perfeito equilíbrio, 
Lei. 

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos 
correntes e de capital, na forma da Legislação, em vigor e das especificações 
2, da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento: 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributaria 500.000,00 
Receita Patrimonial 80.000 00 
Receita Agropecuária 3.00000 
Receita de Serviços 8.000,00 
Transferências Correntes 12.449.000,00 
Outras Receitas Correntes 660.000.06 
TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 13.700.000,00 
( - ) Deduções para Formação do FUNDEF 1.895.000,00 
TOTAL DA RECEITA CORRENTE 11.805.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 915.000,00 
Transferências de Capital 695.000,00 
Outras Receitas de Capital 35.000,00  

1.645.000,00 TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 
TOTAL GERAL DA RECEITA 13.450.000,00  

quadros Programas de Trabalho e 

vahuos expiessos em RS 

Art. 3° - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos 
Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento: 

01 — POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
01 — Legislativa 516.000,00 
04 — Administração 1.185.000,00 
08 — Assistência Social 880.000 00 
09 — Previdência Social 330.000,00 
10 — Saúde 1.850.000,00 
11 — Trabalho 190.000,00 
12 — Educação 4.511.500,00 
13 	Cultura 60.000,00 
15 — Urbanismo 1.000.000,00 



-7, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

FONE/FAX (0xx18) 3277-1121 / 3277-11 	  

AV. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS. 435 - CEP 19250-000 - CNPJ (MF) 44.872.778/0001-66 

16 — Habitam 	 100.000,00 
17 — Saneamento 	 150.000,00 
20 — Agricultura 	 430.000 00 
22 	Industria 	 100.000,00 
26 — Transporte 	 660.000,00 
27 — Desporto e Lazer 	 245.000,00 
28 — Encargos Especiais 	 1.242.500,00 
TOTAL GERAL 	 1 	 13.450.000,00 

02 - POR SUBFUNÇÀO 	 Vwores expressos em RS 

031 — Ação Legislativa 516.000,00 
122 — Administração Geral 765.000,00 
123 — Administração Financeira 160.000,00 
124 — Controle Interno 215.000,00 
129 — Administração de Receitas 45.000,00 
241 — Assistência ao Idoso 75.000,00 
243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 170.000,00 
244 — Assistência Comunitária 315.000,00 
271 — Previdência Básica 330.000,00 
302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.850.000,00 
306 — Alimentação e Nutrição 435.000  00 

190.000,00 331 — Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
361 — Ensino Fundamental 3.221.500,00 
362 — Ensino Médio 80.000,00 
363 — Ensino Profissional 30.000,00 
364 — Educação Superior 30.000,00 
365 — Educação Infantil 1.030.000,00 
366 — Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 
392 — Difusão Cultural 60.000,00 
451 — Infra-Estrutura Urbana 400.000,00 
452 — Serviços Urbanos 600.000 00 
482 — Habitação Urbana 100.000,00 
512 — Saneamento Básico Urbano 150.000,00 
601 — Promoção da Produção Vegetal 400.000,00 
605 — Abastecimento 30.000,00 
661 	Promoção Industrial 100.000,00 
782 _ Transporte Rodoviário 660.000,00 
812 	Desporto Comunitário 245.000,00 
843 	Serviço da Divida Interna _ 450.000,00 
846 — Outros Encargos Especiais 120.000,00  

672.500,00 999 — Reserva de Contingência 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 	 Valores expressos em RS 

Despesas Correntes 10.151.000,00 
Despesas de Capital 2.626.500,00 
Reserva de Contingência 672.500,00 
TOTAL DA DESPESA 13.450.000,00 
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04 — POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 	 Valores expressos em RS 

Câmara Municipal 516.000,00 
Prefeitura Municipal 12.934.000,00 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

05 — POR NATUREZA DE DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais 	 5.631.500,00 
Juros e Encargos da Divida 	 25.000,00 
Outras Despesas Correntes 	 4.494.500,00 
Soma das Despesas Correntes 10.151.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 2.201.500,00 
Amortização da Dívida 425.000,00 
Soma das Despesas de Capital 2.626.500,00 
Reserva de Contingência 672.500,00 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

06 — POR ELEMENTO DE DESPESA 

CAMARA MUNICIPAL 
3.1.90:09.00: -ialário Família 1.500 00 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 300.000 00 
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 50 000,00 
3.1.90.92.00 — Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 39.500,00 
3.3.90.33.00 — Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 
3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 35 000,00 
3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 3.000,00 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 62.000,00 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 	 10.000,00 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 	 10.000,00 
Total do Legislativo 	 516.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DESPESAS CORRENTES 
3.1.90.01.00 — Aposentadorias e Reformas 125.000,00 
3.1.90.03.00 - Pensões 45.000,00 
3. 1.90.09.00 — Salário Família 	 38.000,00 
3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	 3.890 000,00 
3.1.90.13.00 — Obrigações Patronais 	 825.000,00 
3.1.90.16.00 — Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 10.000,00 
3.1.90.91.00 — Sentencas Judiciais 25.000,00 
3.1.90.94.00 — Indenizações Trabalhistas 70.000,00 
3.1.90.96.00 — Ressarcimento de Desp.Pessoal Requisitado 250.000,00 
3.2.90.21.00 — Juros Sobre a Divida por Contrato 25.000,00 
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3 3.50.43.00 — Subvenções Sociais 20.000,00 
3.3.90.05.00 — Outros Benefícios Previdenciários 5.000,00 
3.3.90.18.00 — Auxílio Financeiro a Estudante 30.000,00 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 2.527.000,00 
3.3.90.32.00 — Material de Distribuição Gratuita 100.000,00  

149.000 00 
70.000,00 

3.3.90.33.00 — Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 
3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 246.000,00 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 994.000.00 
3.3.90.47.00 — Obrigações Tributárias e Contributivas 120.000,00 
3.3.90.48.00 — Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 37.000,00 
3.3.90.92.00 — Despesas de Exercícios Anteriores 53.000,00 
3.3.90.93.00 — Indenizações e Restituições 1.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 1 601.500,00 j  
4.4.90.52.00— Equipamentos e Material Permanente 580.000,00 
4.6.90.71.00 — Principal da Divida Contratada Resgatada 425.000,00 
9.9.99.99.99 — Reserva de Contingência 672 500 00 
Total do Executivo 12.934.000 00 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

Art. 4° - O Orçamento da Seguridade Social será da ordem 
Sessenta Mil Reais) com o seguinte desdobramento: 

ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

de RS 3 060.000,00 (Três Milhões e 

V310/04 expressos em Ri 01- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

8- Assistência Social 880 000,00 
9- Previdência Social 330.000,00 
10- Saúde 1.850.000 00 
TOTAL 	 I 	 3.060.000,00 

02- POR SUBFUNÇÃO 	 Valores expressos em RS 

241-Assistência ao Idoso 75.000,00 
243-Assistência à Criança e Adolescente 170.000,00 
244-Assistência Comunitária 315.000,00 
271- Previdência Básica 330.000,00 
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.850.000,00 
306-Alimentação e Nutrição 320 000 00 
TOTAL 3.060.000,00 

Art. 5.° - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias a: 

I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita, 	nos termos da legislação em vigor; 

II. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 



III. Abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) das despesas 
fixadas, desde que sua cobertura seja através de anulação parcial ou total de dotações já 
existente, de forma que não altere o valor total inicial do orçamento. 

IV. Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro de uma mesma categoria de programação, 
ou de uma categoria de programação para outra, nos termos do Inciso VI, do Artigo 167, da 
Constituição Federal; e 

V. Contingenciar parte das dotações. quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro 
de 2009. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 13 de janeiro de 2009. 

rto Sanfelici 
Municipal 

Publicado e reg:strado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume. 

(Ir 

,6_2(acitat 4 
RosinefRocha Ara jo Ribeiro 

Assidtente Administrativo 
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TOTAL DA RECEITA CORRENTE 
	

11.005 000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 
Monsçáo de Bens 
	

915 000.00 
Truncamentos de Caçdel 

	
695 000 00 

Outras Rociadas de Captei 
	

35 000.00 
TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 

	
1 645.000.00 

TOTAL GERAL DA RECEITA 
	

13 493030.00 

At 3" A Despesa Ima malvada sagurdo a der nrnnação dos quadros 
Programes de Tragar o Nehmen de Despesa. que apresenta o %emante 
desdobramento 

01 	 POR 	FUNÇA0 
Valva eapremos. nm RS 

01 legideava 
04 Administração 
08 Assedência Somei 
09 - Prenderem Seca 
10 Sala. 
11 %belo 
12 - Idearão 
13 , Garra 
15 - Urbanismo 
16 Milstação 
17 Saneamenio 
20 - Agridas 
22 Indeara 
28 Transporte 
27 - Desporto e lazer 
28 flcarElos Especiais 
TOTAL GERAL 

02 • POR SUBEUNÇA0 

Valores apresem em RS 
(131 Ação Legolatese 

MARCOS ROBERTO SANI til ICI. Neleito Municipal do Sendas-alma Estado 
de Silo RIU10. no uso de *VOS atrrhtny mas legais que Ire uru confundas por 
Lei . 

FAZ SABER. pie a Camara Municipal aprova e ele sanciona e crcermaga a 
seguinte Len. 

ArL 1° O Orçamento Geral do Municio.° de Sandovalena para o Exercem 
Financeiro de 2009. estima a Reboas ern R$ 13 450 03000 (Trem 641~ 
Clualoconlos e Cananta Ill Rasas) e tua a Despesa em igual valor. arando 
pasta portela pedem*, ~Mi• cisaIrrenado pote, anexos desta I 

Art 2" A Recorta seta realonida mediante a arrecadação rios ~Aos, rendas 
o outras rocedas correrem: o de capas, a no lama da I 119151300. em nem e 
das esp•aficações constritos no no n ° 7. da Ler 4 32054. com  o sagten-
Ia desdobramento 
1 
Valores expressos em RS 

RECE I TAS COR RE N I ES 
Receita lotclana 
	

500 000.00 
Receita Patrimonial 
	

80 000.00 
Asceta Agorermana 

	
3 000.00 

Receita de Serviços 
	

11000.00 
Tranderennas Correnles 

	
12 449 000,00 

Oure. Receitas Correntes 
	

660 000.00 
TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 

	
13.700 00000 

( • ) Deduções ça Formação do FW43EF 	11116.000,00 

DE 	GOVI RALO 

516 000.00 
1.185 000,00 
880 00000 
330 000.00 
I 650 000.00 
190 000.00 
4 511 500.00 
60 000.00 
1 000.000.00 
100 000.00 
150 000.00 
430 000.00 
100 000430 
660 000,00 
245.000.00 
1 142 500.00 
13 450.00003 

516 000.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALIME 

F STADO OE SÁO PAULO 
CNP. 44431 2111104:101-.5 	 ~st peasSir 

Lei N.° 1016/2009 
De 13 de premo de 2009. 

DISPOE SOBRE: Estima a Receita • ftta a Despesa do Iluniciplo de 
Sandovalina para o EWCIC/0 de 2009' 

JORNAL OESTE NOTICIAS - Pág. 8 e 9 
Terça-Feira, 13 de janeiro de 2009. 

EDITAIS 

71861.1000.").00°3  
122 AdministraçãO Geral 
123 Armantstraçâo Franceies 
124 Gorada Internei 	 215.000.00 
125 Nanara* de Receias 	 45.000.00 
241 - Assistam:ia ao Idoso 	 75 000,00 
243 Assistemeia à Criança e ao Adolescente 	170.000,00 
244 Assisti:onda Comunitária 	 315.000,00 
7/1 - Preta BAwa . 
3 ?2 ,6  Arentaça IàoAssistármtosplaier e e  mitnção 	

435330.000000.00.00 
3 

11 9016.0000":;0"  331 Proteção e Beneticios ao Trabaliador 
361 Ensine Fundamenlal 	 3,221500.00 
362 - Esteiro Médio 	 10.000.00 
363 Emino Prellealonai 	 30.000.00 
364 Educação 5!072!01 30 00050 
365 - Ecluade 	 1.030.000.00  
366 Educação de Jovens e Adultos 
392 Delusão Cultural 	 00.000,00 
451 Inlre-Esbutura Urbana 	 400.000.00 
452 ServçoS Urbana* 
482 - Rabitap10 Urbana 
512 Saneamento Mico Urbano 	

("100:0®..0000% 

601 Promoção da Produção Vegetal 	 400.000.00 
00  

605 - AbasleOmenlo 30.000.00 
681 Promoção Industrial 103.00000 
782 Trsporte Rodavam an  000.000.00 
812 Desporto Canuntário  245.000.00 
843 Serviço da Divida Interna  

116°201000"5000  846 - Outros Encargos Especiais 
999 Reserva Contingência 

	
672.500,00 

TOTAL GERAL 
 

13.450.000,00 

03 POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
Valore{ aprestei! em AS 

Desposas Cornamos 
	

10.151.00000 
Derorrtm de Capital 
	

2.626.500,00 
Reserva de Contingencaa 

	
872.500.00 



Tom DA DESPESA 
	

13.450 000.00 

04 - POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Vai014"egneSSOs arri RS 

Camara Municipal 
	

516 000.03 
Prefeitura Municipal 
	

12.934.000.00 
TOTAL GERAL 
	

13.450 000.00 

05 - POR NATUREZA DE DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 
 Pessoal e Encargos Soma 
	

5.631 500.00 
Juta o Encargos da Divida 

	
25.000 00 

Outras Despesas Correntes 
	

4.494.500.00 
Soma das Despesas Correntes 

	
10.151 000.00 

DESPESAS DE CAPITAL 
Irroestxrientos 
	

2.201 500,03 
Amortização da Divida 

	
425 000.00 

Soma das Despesas de Capital 
	

2.626 500.00 
Reserva de Coral:ferina 
672.500.00 

TOTAL GERAL 
13 450 000.00 

06 - POR ELEMENTO DE DESPESA 

CAMARA MUNICIPAL 
3 1 90 09.00 - Salero Fala 	 1 500.00 
3 1 90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
300.000.00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 50 000.00 
3.1.90.92 00 - Despesas de Exercita ANerores 2.000.00 
3 3 90.30.00 - Material de Consumo 	 39 50030 
3 3 90.33.00 - Passagens o Despesas com Locomoção 3.000.00 
3.390 35.00 - Serviços do Consultoria 	 35.000.00 

s- 3 390 36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Elsa 
3.000.00 
3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Andra 
62 000.00 
4 4 90.51.00 - Obras e Instalações 	 10.00000 
4 4 90.52.00 - Eqsparnentos e Material Permanente 	10.030.03 
Total do Legislatio 	 516.000.00 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DESPESAS CORRENTES 
3.1.90 01 00 Aposentadonas a Retornas 	125.000.00  

3.1 90 03 00 Pensões 	 45.000.00 
3.1 90 09.00 - Salero Familia 	 38 030.00 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.890 000.00 
3 1.90 13 00 - Obrigações Patronais 	 825 000.00 
3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variavas Pessoal Cava 10.000 00 
3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 	 25.000.00 
3 1 90.94.00 - Indenizações Trabalhistas 	70 000.00 
3 1,90.96.00 - ReStartiMento do Desp.PeSsoal ~4100 
250.000,00 
3 2.90.21.00 - Juros Sobre a Divido por Contrato 25.000,00 
3.3.50.43 00 - Subvenções Sociais 20.000.00 
3 3 90 05 00 - Outros 13eneficies Previdencsinos 5000.00 
3 3 90.18 00 - Auxilio Financeiro a Estudante 	30.000.00 
3.3.90.30.00 - Material de Contorno 	 2.527.000.00 
3 3 90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 	100.000.00 
3.390 33 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 149.000 00 
3 3.90 35.00 - Serviços de Consultoria 	 70 000.00 
3.3.90.36 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
248 000.00 
3 3 90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
994.000 CO 
3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contei:siavas 	120,000.00 
3.3.90.48 00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica 
37 00300 
3 3.90.92 00 - Despesas de Exercites ~nom 53.000.00 
3.3.90.93 00 - Indenizações e Restituições 1.000.00 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.90.51 00 - Obras e Instalações 	 1 601.500.00 
4 4 90 52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	580.000.00 
4 8.90.71.00 - Principal da Divida Contratada Resgatada 425,000.00  
9.9.99.99 99 - Reserva de Contingência 	672.500,00 
Total do Executivo 	 12.934 000.00 
TOTAL GERAL 	 13.450.000,03 

Art 	O Orçamento da Seguridade Social será da ordem de RS 3.060 000.00 
(Três Mentos e Sessenta Ltd Roais) com o seguinte 09sdablameala: 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
01- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

~Mo ex.-Voe-WS em RS 
08' Assistência Social 	 880.000 00 
09- Previdência Social 	 330.000.00 
10. Saias 	 1.850 000.00 
TOTAL 	 3 060 000.00 

02- POR SUBFUNÇÃO 

Valores expressos em RS 
241-Aserslencia ao kboSo 

	
75.000 00 

243-Assistência á Criança e Adolescente 
	

170 000.00 
244-Assistência Comunitária 

	
315.000.00 

271. Previdência BáSlea 
	

330.000.00 
302assagincia Hospitais( • Arnbutaional 

	
1 850 000.00 

306-Alimentação • Munição 
	

320 000.00 
TOTAL 
	

3.060 000.00 

An 5 • O Poder Executivo e autonzada. nos termos da Constituição Federal 
e Lei do Diretrizes Orçamentarias a 

I. Realizar operações de 
credito por anteapaçao da moeda nos termos da legislação em T9 01 • 

II. Realizar operações de 

crédito ate o Limite ostabeleado Pala 1091491440 era vigor , 

Abrir créditos ~ais 
suplementares, ate o limite de 30% (trinta por cento) das despesas fixadas. 
desde que sua cobertura sela atreves de anulação parcial ou total de dota-
ções !a exiHenre. do forma que aso axe o valei total ineCial do orçamento 

IV Transpor tornaram( ou transferi recursos dentro de uma mesma catei 
geria de programação. ou de urna categoria de programação para Guita, nos 
teimou do Inciso VI. do Artigo 167, da Canses...aro Federal. e 

V Contingenciar parte das dotações. quando a evolução da receita compro 
motor os resultados previstos. 

Nt 	 Esta lei entrara em vigor na data do sua piticaçáo rotroagncto seus 
eleitos a 01 de Janeiro de 2009 

Art 7° - Revogam-se as deposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Sandovalina. 13 de »melro de 20Y. 
Marcos Roberto Sanlelici 

Prefeito Municipal 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e 

afitado em local de costume. 
Rosinei Rocha Arauto Ribeiro 

Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1016/2009 

De 12 de Janeiro de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Projeto de Lei 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 17/2008, que Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Sandovalina para o Exercício de 2009." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Sandovalina para o Exercício Financeiro 

de 2009, estima a Receita em R$ 13.450.000,00 (Treze Milhões, Quatrocentos e 

Cinqüenta Mit Reais) e fixa a Despesa em igual valor, ficando previsto, portanto, 

perfeito equilíbrio, discriminado pelos anexos desta Lei. 

Art. 2°  - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras 

receitas correntes e de capital, na forma da Legislação, em vigor e das especificações 

constantes no anexo n.° 2, da Lei 4.320/64, com o seguinte desdobramento: 

Wan expressa en RE 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributaria 500.000,00 
Receita Patrimonial 80.000 00 
Receita Agropecuária 3.000.00 
Receita de Serviços 8.000,00 
Transferências Correntes 12449.000,00 
Outras Receitas Correntes 660.000,00 
TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 13.700.000,00 
( - ) Deduções para Formação do FUNDEF 1.895.000,00  

11.805.000,00 TOTAL DA RECEITA CORRENTE 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 915.000,00 
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Transferências de Capital 695.000,00 
Outras Receitas de Capital 35.000,00 
TOTAL DA RECEITA DE CAPITAL 1.645.000,00 
TOTAL GERAL DA RECEITA 13.450.000,00 

Art. 3° - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programas 

de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobramento: 

01 
	

POR 
	

FUNÇÃO 
	

DE 
	

GOVERNO 
Velefee emreno. em RS 

01 — Legislativa 516.000,00 
04 —Administração 1.185.000,00 
08 — Assistência Social 880.000,00 
09 — Previdência Social 330.000,00 
10 — Saúde 1 850.000.00 
11 — Trabalho 190.000,00 
12 — Educação 4.511.500,00 
13 	Cultura 60.000,00 
15 — Urbanismo 1.000.000,00 

100.000,00 
150.000,06 

16 — Habitação 
17 — Saneamento 
20 — Agricultura 430.000,00 
22 	Industria 100.000,00 
26 — Transporte 660.000,00 
27 — Desporto e Lazer 245.000,00 
28 — Encargos Especiais 1.242.500,00 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

02 - POR SUBFUNÇÃO 
	

Velem 
estos em RS 

031 —Ação Legislativa 516.000,00 
122 — Administração Geral 765.000,00 
123 — Administração Financeira 180.000,00 
124 — Controle Interno 215.000,00 
129 — Administração de Receitas 45.000,00 
241 — Assistência ao Idoso 75.000,00 
243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 170.000,00 

315.000,00 244 — Assistência Comunitária 
271 — Previdência Básica 330.000,00 
302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.850.000,00 
306 — Alimentação e Nutrição 435.000,00 
331 — Proteção e Benefícios ao Trabalhador 190.000,00 
361 — Ensino Fundamental 3.221.500,00 
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10.151.000,00 
2.626.500,00 

672.500,00 
13.450.000,00 

Valuta 
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362 -Ensino Médio 80.000.00 
363 - Ensino Profissional 30.000.00 
364 - Educação Superior 30.000,00 
365 - Educação Infantil 1.030.000.00 
366 - Educação de Jovens e Adultos 5.000 00 
392 - Difusão Cultural 60.000,00 
451 - Infra-Estrutura Urbana 400.000,00 
452 - Serviços Urbanos 600.000,00 
482 - Habitação Urbana 100.000,00 
512 - Saneamento Básico Urbano 150.000,00 
601 - Promoção da Produção Vegetal 400.000,00 
605 - Abastecimento 30.000,00 
661 	Promoção Industrial 100.000,00 
782 	Transporte Rodoviário 660.000,00 
812 	Desporto Comunitário 245.000,00 

450.000,00 
120.000,00 

843 	Serviço da Divida Interna 
846 - Outros Encargos Especiais 
999 - Reserva de Contingência 672.500,00 
TOTAL GERAL 13.450.000,00 

03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ceptessos em R$  

Despesas Correntes  
Despesas de Capital  
Reserva de Contingência 
TOTAL DA DESPESA 

04 - POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
expessoa em Rst 

Valores 

Câmara Municipal  
Prefeitura Municipal  
TOTAL GERAL 

516.000,00 
12.934.000,00 
13.450.000,00 

05 - POR NATUREZA DE DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

          

            

Pessoal e Encargos Sociais 

         

5.631.500,00 

            

Juros e Encargos da Dívida  
Outras Despesas Correntes  
Soma das Despesas Correntes 
DESPESAS DE CAPITAL 

         

25.000  00 
4.494.500  00 

10.151.000,00  

         

         

          

L 	  
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Investimentos 
Amortiza o da Dívida 

tal •- • as de Ca Soma das Des 

06 — POR ELEMENTO DE DESPESA 

CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.09.00 - Salário Família 1.500,00 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

300.000,00 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 50.000,00 
3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,00 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 39.500,00 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 35.000 00 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física 

3.000,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 	• 

62.000,00 
• 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 10.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
Total do Legislativo 516.000 00 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DESPESAS CORRENTES 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas 125.000 00 
3.1.90.03.00 - Pensões 45.000 00 
3.1.90.09.00 - Salário Familia 38.000 00 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 

3.890.000,00 

3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 825.000,00 
3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal 
Civil 

10.000,00 

3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 25.000,00 
3.1.90.94.00 - Indenizações Trabalhistas 70.000.00 
3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Desp.Pessoal 
Requisitado 

250.000,00 

3.2.90.21.00 - Juros Sobre a Divida por Contrato 25.000,00 
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 20.000,00 
3.3.90.05.00 - Outros Benefícios Previdenciários 5.000,00 
3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 30.000,00 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.527.000,00 
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 100.000,00 
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com 149.000,00 

Reserva de Contingência 
TOTAL GERAL 

2.201.500,00 
425.000,00 

2.626.500,00 
672.500,00 

13.450.000,00 
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880.000  00 
330.000  00 

1.850.000,00 

3.060.000,00 

Locomoção 
3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 70.000,00 
3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Física 

246.000,00 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — 
Pessoa Jurídica 

994.000,00 

3.3.90.47.00 — Obrigações Tributárias e 
Contributivas 

120.000,00 

3.3.90.48.00 — Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoa Física 

37.000,00 

3.3.90.92.00 — Despesas de Exercícios Anteriores 53.000,00 
3.3.90.93.00 — Indenizações e Restituições 1.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 1.601.500,00 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
Permanente 

580.000,00 

4.6.90.71.00 — Principal da Divida Contratada 
Resgatada 

425.000,00 

9.9.99.99,99 — Reserva de Contingência 672.500,00 
Total do Executivo 12.934.000,00 
TOTAL GERAL 13.450.000 00 

Art. 4° - O Orçamento da Seguridade Social será da ordem de R$ 3.060.000,00 (Três 

Milhões e Sessenta Mil Reais) com o seguinte desdobramento: 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

01- POR FUNÇAO DE GOVERNO 
Va ■onl$ expressos em R$ 

I 08- Assistência Social 
9- Previdência Social 

10-Saúde 

TOTAL 

02- POR SUBFUNÇÃO 
taIVISSIOt e-r R$ 

Valor% 

241-Assistência ao Idoso 75.000,00 
243-Assistência à Criança e Adolescente 170.000,00 
244-Assistência Comunitária 315.000,00 
271- Previdência Básica 330.000,00 
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l02-Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial 1.850.000,00 
306-Alimentação e Nutrição 320.000,00 

TOTAL 3.060.000,00 

Art. 5.° - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias a: 

I. Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 

II. Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

III. Abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) das 
despesas fixadas, desde que sua cobertura seja através de anulação parcial ou 
total de dotações já existente, de forma que não altere o valor total inicial do 
orçamento. 

IV. Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro de uma mesma categoria de 
programação, ou de uma categoria de programação para outra, nos termos do 
Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição Federal; e 

V. Contingenciar parte das dotações. quando a evolução da receita comprometer os 
resultados previstos. 

Art 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de Janeiro de 2009. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 12 de Janeiro de 2009. 

CLAuDORA...1R0 FERNANDES DA SILVA 
e-2  

Presidente 

GILMAR DE',ESCIS -PERREIRA 
Diretor de Administrativo 
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